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ATENÇÃO  

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL  
 

Firma:  

CNPJ: 

Endereço:  

Cidade/Estado: 

Fone/email: 

 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 55/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e monitoramento de câmeras em regime de comodato com 
armazenamento em nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referencia do 
Anexo I. 
 
1. Obtivemos através do acesso www.tanabi.sp.gov.br, nesta data, cópia do Edital 
de Licitação, na modalidade pregão – tipo presencial acima indicado.  
 
2. Visando à comunicação futura entre a Prefeitura do Município de Tanabi, Estado 
de São Paulo e sua empresa, solicitamos que preencham o recibo de retirada do 
Pregão Presencial e remete-lo ao Setor de Licitação, por meio do fax (17) 3272-9002 
ou por meio e-mail sito licitacao@tanabi.sp.gov.br e em seguida ligar para o telefone 
(17) 3272-9000,  para confirmar o recebimento do mesmo.  
 
3. A não remessa do recibo EXIME, a Prefeitura da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou email de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas, bem como de qualquer informação adicional, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação.  
 
 

Data/Local:  
 
 

Nome por extenso: 
 
 

RG/Assinatura: 
 
 

 
 
 
 
 
 

http://www.tanabi.sp.gov.br/
mailto:licitacao@tanabi.sp.gov.br
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PROCESSO Nº 55/2020. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2020. 
 
 
1. PREÂMBULO: 
1.1.  Repartição interessada: Prefeitura do Município de Tanabi. 
1.2. Licitação Pregão Presencial: 25/2020. 
1.3. A Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, convida os 
interessados a apresentar cotação, conforme item 2- DO OBJETO, a fim de 
participar da licitação por PREGÃO PRESENCIAL, PELO MENOR PREÇO POR 
ITEM, de acordo com o que determina as Leis Federais n.º 8.666, 10.520/02, nº. 
8.078/90; Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 1.945/05, Decreto Municipal 
2.241/10, no que couber, bem como cláusulas e condições deste edital a realizar-se 
na Sala da Comissão Municipal de Licitações, sito à Rua Dr. Cunha Junior nº. 242 
Centro – CEP: 15170-000. 
1.4. A realização será no dia de 12 de agosto de 2020 às 09h15min, momento em 
que se procederá à sessão de processamento do Pregão Presencial.                                                                                                                                                                                                                                   
1.5. Não havendo expediente na data marcada para a abertura da licitação de que 
trata o presente Edital, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à 
mesma hora e local, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro, em 
contrário; 
1.6. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados 
durante a sessão do Pregão, e será lavrada ata, ou ainda, a critério do Pregoeiro, 
por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento. 
1.7. Após a entrega dos envelopes será suspensa a sessão para cadastro 
(verificação) dos dados referentes às propostas, em seqüência será dado 
prosseguimento à sessão do Pregão Presencial. 
1.8. Não serão admitidos envelopes encaminhados por correio.  
 
2. DO OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e 
monitoramento de câmeras em regime de comodato com armazenamento em 
nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referência do Anexo I. 
 
NOTAS: 
I – A licitante somente será selecionada para ir a etapas de lances, se cotar o objeto 
solicitadas na presente licitação de acordo com as especificações contidas no 
respectivo edital e anexos; 
II –  Mão de obra a ser cotada  (propostas) deverão atender os padrões de qualidade 
e requisitos da legislação vigente.  
III – O credenciado da licitante será o mesmo durante todas as fases  do processo, 
do credenciamento, negociação a assinatura da ata, sendo que qualquer orientação 
será avaliada de acordo com o pregoeiro e equipe de apoio.  
 
3. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
3.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
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3.2. Anexo I – Planilha de Preço – Termo de Referência  – Objeto do Pregão; 
3.3. Anexo II – Declaração de Credenciamento.  
3.4. Anexo III – Declaração de Responsabilidade; 
3.5. Anexo IV – Declaração de cumprimento aos seguintes requisitos de Habilitação; 
3.6. Anexo V – Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho 
(Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 
3.7. Anexo VI – Declaração expressa de conhecimento do Edital e Anexos; 
3.8. Anexo VII – Minuta da Contrato; 
3.9. Anexo VIII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.10. Anexo IX – Modelo para Cotação de Preço; 
3.11. Anexo X – Termo de Ciência e Notificação.  
 
NOTA: Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, 
todos eles se completam, sendo que a proponente deve para a apresentação da 
Proposta e Documentos de Habilitação, bem como dos demais documentos, ao se 
valer do Edital, inteirar-se de que sua composição, tomando conhecimento, assim, 
das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 
Pregão e a formalização do contrato.  
 
4. AQUISIÇÃO DE EDITAL: 
4.1. O Edital será adquirido na sede da Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de 
São Paulo, Setor de Licitações, situada na Rua Dr. Cunha Junior nº 242 – Centro, 
CEP: 15.170-000, nesta cidade, TODOS OS DIAS ÚTEIS NO HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE DA PREFEITURA, OU SEJA, DAS 09H00 ÀS 15H00 ou pelo site: 
www.tanabi.sp.gov.br. 

 
5. VALIDADE DA PROPOSTA: 
5.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias da 
abertura do Envelope n.º 01 - PROPOSTA. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente aos 
objetos licitados, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no País, que 
atenderem às condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital, 
cujo objetivo social seja compatível com o objeto licitado; 
6.2. Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, 
de empresa em regime de falência ou concordata, estando também abrangida pela 
proibição aquela que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de 
licitar ou contratar com a Administração e que tenha sido declarada inidônea para 
contratar ou licitar com a Administração Pública, sem contar ainda as demais 
proibições elencadas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93, e alterações. 
6.3. Não poderão ainda participar do certame, empresas cujo(s) proprietário(s) ou 
sócio(s) seja(am) servidor(es) público(s) da Prefeitura do Município de Tanabi - SP, 
conforme vedação no artigo 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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7. DO CREDENCIAMENTO: 
7.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as empresas licitantes 
deverão estar representados por agentes credenciados, com poderes para formular 
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo ainda, identificar-se e exibir a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente com foto.  
7.2. O credenciamento far-se-á, sendo sócio ou dirigente mediante apresentação do 
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial (certidão 
simplificada emitida pela junta comercial), registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
7.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem 7.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
7.4. As declarações de credenciamento – Anexo II, Cumprimento aos requisitos 
de Habilitação – Anexo IV e Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (se for o caso) – Anexo VIII deverá ser entregue no momento do 
credenciamento juntamente com a respectiva cédula de identidade ou 
documento equivalente, em separado dos envelopes “PROPOSTA” e 
“HABILITAÇÃO”. 
7.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
7.6. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e 
juntados ao processo administrativo. 
7.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e 
demais atos, inclusive recurso. 
7.8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
8.1. O Envelope nº 01 – PROPOSTA, deverá conter na parte externa as seguintes 
indicações: 

“modelo exemplificativo" 

Município de Tanabi – SP.  

Pregão Presencial nº. 25/2020. 

Envelope nº. 01 – PROPOSTAS  

Data e horário da realização: 12 de agosto de 2020 as 09h15min. 

Razão Social:  
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8.2. O Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO deverá conter na parte externa as seguintes 
indicações: 
 

“modelo exemplificativo" 

Município de Tanabi – SP.  

Pregão Presencial nº. 25/2020. 

Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO  

Data e horário da realização: 12 de agosto de 2020 as 09h15min. 

Razão Social:  

 
8.3. Os envelopes (Propostas – Documentos) deverão identificar no mínimo o 
processo licitatório em questão, bem como o licitante proponente.  
 
9. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, com suas 
páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante contendo o 
seguinte: 
  
I) Nome, endereço, inscrição estadual e CNPJ do licitante (dados de 
faturamento), assinatura. 
II) Número do Pregão: nº 25/2020; 
III) Descrição do objeto conforme edital; 
IV) Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias corridos, a partir da 
abertura dos envelopes propostas; 
V) Condições de pagamento: (conforme descrito no edital) 
VI) Indicação de banco, agência e conta corrente para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento (Bradesco, Banco do Brasil, Banco 
Real ABN, Banco Santander-Banespa – Agências no Município de Tanabi – 
SP); 
VII) nome, nº. de CPF e RG, estado civil, (qualificação)  endereço completo 
(rua, nº., bairro, cep, cidade) e telefone do responsável para assinatura da 
respectivo contrato, caso a licitante seja vencedora do pregão.  
 
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional corrente (real), 
sendo as frações de real apresentadas necessariamente em 02 (duas) casas 
decimais incluindo os custos operacionais da prestação dos serviços, tributos 
eventualmente incidentes, todas as despesas diretas e indiretas. 
9.2.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
9.3. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá o 
primeiro, devendo a equipe de pregão refazer o cálculo para efeito de classificação 
das propostas.  
9.4. A cotação apresentada e levada em conta, para efeito de julgamento, será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer tipo de indenização.  
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9.5. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
Satisfeitos todos os termos estabelecidos neste Ato Convocatório.  
9.6. Após a fase de habilitação, não serão aceitos os pedidos de retirada das 
propostas, que serão consideradas em todos os seus efeitos obrigacionais, 
sujeitando-se ao julgamento até o final do certame, salvo nos casos previstos no § 
6º, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.7. Para o prazo inicial do contrato a ser lavrado, o preço ofertado permanecerá fixo 
e irreajustável. 
9.8. A critério da administração, para eventuais prorrogações de prazo, os preços 
serão reajustáveis de acordo com o IPCA, atendendo o que preconiza a lei de 
licitações e alterações posteriores.   
9.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
9.9.1. QUE DESATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, SEUS ANEXOS, 
NOTAS OU LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 
9.9.2. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
9.9.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital; 
9.9.4 Contiver qualquer oferta de vantagem não prevista no edital e, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido e preço ou vantagem baseados nas 
ofertas das demais licitantes; 
9.9.5. Apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para as quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 
9.9.6. Apresentar preços exorbitantes, com valores superiores ao limite estabelecido 
ou manifestamente inexeqüível; 
9.9.7. Se a licitante tiver informação fundada de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a qualificação técnica, 
habilitação jurídica, qualificação econômica - financeira, ou irregularidade fiscal do 
licitante, garantida a ampla defesa. 
 
10.  CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO: 
10.1. Os documentos necessários à habilitação a seguir elencandos deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio. 
10.1.1. Os documentos apresentados que forem retirados via INTERNET, não 
necessitam de autenticação, devendo sua autenticidade ser verificada pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
10.1.2. Não serão aceitos documentos com CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
10.1.3. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, 
encadernados, numerados e precedidos de índice que os identifique claramente. 
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10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social 
deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 
10.2.2. Para Empresa Individual: Registro comercial; 
10.2.3. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados; 
10.2.4. Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
10.2.5. Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro 
civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
10.2.6. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: 
Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.2.7. Se já foi apresentado integralmente autenticado no credenciamento, fica 
dispensada a reapresentação do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados. 
 
10.3. REGULARIDADE FISCAL: 
10.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
10.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame, se houver; 
10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de certidões de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, inclusive das Contribuições Sociais a 
cargo da Secretaria da Receita Federal e quanto a Divida Ativa da União, dentro dos 
respectivos prazos de validade. 
10.3.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social, com apresentação Fundo 
Garantia (FGTS), dentro do prazo de validade. 
10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual – CND, e  relativo ao ICMS, 
certidão da fazenda e da Procuradoria.( 2 certidões). 
10.3.6. Certidão de regularidade para com o Município, do domicilio ou sede do 
licitante de ISS, dentro do prazo de validade. 
10.3.7. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela 
fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/06; 
10.3.7.1. Quando optante pelo simples nacional: comprovante da opção pelo 
Simples obtido pelo no site da Secretaria da Receita Federal; 
10.3.7.2. Quando não optante pelo simples nacional: declaração de imposto de 
renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do 
art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/06, ou ainda, comprovante da condição de ME 
ou EPP, expedido pela Junta Comercial.  
10.3.8. Certidão Negativa (Certidão de Regularidade) ou Positiva com Efeito 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho (Lei 
Federal 12.440/2011) 
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NOTA: A participação nas condições previstas no item 10.3.7 e subitens implica no 
reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no § 4º, 
do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
OBSERVAÇÃO: no que diz respeito à documentação relativa à Regularidade 
Fiscal, de que trata o item 10.3, a licitante deverá fornecê-la em relação à sua 
matriz, bem como de sua filial, caso esta venha efetivamente prestar os 
serviços (fornecer), objeto do presente certame.  
 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores ao da 
abertura da licitação; 
 
10.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
10.5.1. Atestado em nome da licitante, emitido pela contratante, pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, comprovando a execução da prestação de serviços, e/ou 
serviços de características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalentes ou superiores à do objeto licitado, nos termos do art. 30, inciso II, da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações;  
 
11.  OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
11.1. Declaração expressa, emitida pela Licitante, em papel timbrado da empresa, 
devidamente assinada pelo representante legal, afirmando a inexistência de fatos 
impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da 
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores (ANEXO III); 
11.2. Declaração expressa, emitida pela licitante, em papel timbrado da empresa 
devidamente assinada pelo representante legal, de que cumpre o disposto no Inciso 
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; (ANEXO V); 
11.3. Declaração expressa, emitida pela Licitante, em papel timbrado da empresa, 
devidamente assinada pelo representante legal, de que tomou conhecimento de 
todas as informações necessárias para o cumprimento do objeto da presente 
licitação, em conformidade com este Edital e seus Anexos, pois não será admitida, 
em hipótese alguma, reclamação posterior por parte das Licitantes, alegando 
desconhecimento de qualquer condição para execução dos serviços (Artigo 30, 
Inciso III, da Lei 8.666/1993, com suas alterações); (ANEXO VI); 
11.4. Declaração expressa, emitida pela licitante, (no caso de ME ou EPP), em papel 
timbrado da empresa, devidamente assinada pelo representante legal que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VIII); 
11.5. Será considerada habilitada a licitante que apresentar em ordem os 
documentos relacionados no edital e seus respectivos subitens; 
11.6. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de 
saneamento da documentação, prevista no item 12.17: 
11.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
11.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
11.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
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NOTA: INEXISTINDO PRAZO DE VALIDADE NAS CERTIDÕES, SERÃO 
ACEITAS AQUELAS CUJAS EXPEDIÇÕES/EMISSÕES NÃO ULTRAPASSAREM 
A 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES AO DA DATA FINAL DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES. 
 
12.  DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 
12.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para 
credenciamento, recebimento das propostas, e documentação de habilitação nos 
termos deste Edital. 
12.2. Aberta à sessão os interessados apresentarão à equipe de pregão, declaração 
dando ciência de que cumprem os requisitos de habilitação conforme edital e seus 
anexos, e entregarão, em envelopes separados, a proposta de preços e a 
documentação de habilitação. 
12.3. Em seguida identificará dentre as propostas classificadas, a de Menor Preço 
por lote, cujo conteúdo atenda as especificações do edital. 
12.4. As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de 
menor preço por lote, serão classificadas em ordem crescente. 
12.5. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado, desclassificando 
aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no 
Edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encerramento da 
fase de lances. 
12.6. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 12.3 e 
12.4, serão selecionadas até três melhores propostas por item e os seus autores 
convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
12.7. Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, 
todos os proponentes com o mesmo preço por lote serão convidados a participar dos 
lances verbais. 
12.8. EM SEGUIDA, SERÁ DADO INÍCIO À ETAPA DE APRESENTAÇÃO DE 
LANCES VERBAIS, FORMULADOS DE FORMA SUCESSIVA, INFERIORES À 
PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR GLOBAL, OBEDECENDO A REDUÇÃO 
MÍNIMA DE 1% (um por cento), DO VALOR AUFERIDO PELA PREFEITURA, 
SENDO QUE QUALQUER DÚVIDA QUANTO A REDUÇÃO ENTRE OS LANCES 
SERÁ RESOLVIDA PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO. 
12.9. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço, e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços. 
12.10. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
pregoeiro, os licitantes declinarem da formulação de lances. 
12.11. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar 
lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
12.12. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a licitação. 



           Prreeffeeiittuurraa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTaannaabbii  
 Estado de São Paulo 

                                 RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

                         Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br  
 
 

12.12.1. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a 
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
12.13. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, 
caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
12.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem 
crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
12.15. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou 
empresas de pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à 
licitante originalmente melhor classificada no certame, serão essas consideradas 
empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos temos do 
art. 44 da Lei Complementar 123/06, para oferecer propostas.  
12.15.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
12.15.2. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de 
proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de lances a contar da 
convocação do pregoeiro, ocorrerá a preclusão e a contratação da proposta 
originariamente mais bem classificada, ou revogação do certame.  
12.15.3. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto 
no presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial ou não ter 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Havendo 
equivalência de valores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
àquela que primeira poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 
Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor respeitada a ordem de classificação.  
12.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades relacionadas Neste Edital; 
12.17. Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências 
fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de 
seus autores, para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhe 
facultado o saneamento da documentação na própria sessão, mediante decisão do 
pregoeiro/equipe de apoio. 
12.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a 
empresa que apresentar o menor preço será declarada vencedora. 
12.19. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
12.20. É facultada ao pregoeiro ou autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta; 
12.21. Nas situações previstas nos itens 12.12, 12.13, 12.14 e 12.16, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
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12.22. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 
exame e rubrica. 
12.23. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou 
para a abertura dos envelopes de “Documentação” na mesma sessão ou, ainda, se 
os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-
á em sessão a ser convocada pelo Pregoeiro; 
12.24. Para a interrupção dos trabalhos de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro 
convocará os licitantes para rubricarem as propostas, que ficarão em envelope 
lacrado, sob sua guarda até a nova reunião; 
12.25. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, 
com registro em ata da síntese das suas razões, quando então, dependendo do 
resultado da consulta, a licitação seguirá um dos destinos constantes do item 13 e 
seguintes. 
12.26. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito 
suspensivo. 
12.27. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.28.  A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a 
decadência do direito de recurso. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO: 
13.1. Decairá do direito de impugnar o edital, o interessado na licitação que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
conforme disposto no § 2º do Art. 41, da lei nº 8.666/93; 
13.2. Sem prejuízo do prazo citado no subitem anterior, a impugnação ao edital será 
decidida no prazo de 3 (três) dias úteis, observando em qualquer caso o disposto no 
§ 3º do Art. 41, da Lei nº 8.666/93; 
13.3. Caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o 
objeto do certame ao autor do melhor preço do(s) lote(s), encaminhando o processo 
para homologação pelo Prefeito do Município. 
13.4. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais na sede da 
Prefeitura, dirigidos ao Pregoeiro, respeitando-se o horário de expediente da 
Prefeitura (das 09h00 até as 15h00), sendo que o Pregoeiro poderá reconsiderar a 
sua decisão ou encaminhá-los ao Prefeito para, no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados do dia subseqüente à realização do pregão, acatá-lo ou não, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.4.1. Nessa hipótese, o Prefeito decidirá os recursos e adjudicará o objeto do 
Pregão Presencial, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
homologará o procedimento licitatório. 
13.5. A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão 
pública de realização do pregão importará a decadência do direito de recurso, e 
neste caso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame 
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ao autor do melhor preço global, encaminhando o processo para homologação pelo 
Prefeito. 
13.6. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, facultada sua divulgação na Internet. 
13.7. Se, por motivo de força maior não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, e caso persista o interesse da Prefeitura do Município  de Tanabi - SP, 
esta poderá solicitar prorrogação geral de validade acima referida, por igual ou 
superior período. 
 
14. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
14.1. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da contratante, 
com a instalação nos locais por ela designados, que será apresentado pela 
contratante no ato da ordem de serviço.   
14.2. A prestação dos serviços licitados ocorrerá dentro das condições, prazos 
ajustados no contrato e no demais anexos do presente edital. 
14.3. Caso a empresa não cumprir com as especificações, a mesma estará deixando 
de cumprir o contrato e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores.  
14.4. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração 
por empregados ou prepostos da contratada, serão de exclusiva responsabilidade 
deste último.  
14.4.1. Dar plena e total garantia quanto à qualidade dos serviços prestados, 
responsabilizando-se quanto a qualquer problema ou reclamação que possam surgir 
durante a vigência do contrato; 
14.5. O contrato a ser celebrado entre a administração e a contratada terá prazo de 
12 (doze) meses a contar da data do recebimento da ordem de serviços. 
14.6. A Prefeitura do Município de Tanabi reserva-se no direito de não aceitar os 
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato conforme previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15. DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
15.1. Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução 
imperfeita, mora na execução ou inadimplência, a licitante contratada estará sujeita, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nas 
Leis Federais nº8.666/93, 10.520/02 e suas  alterações, a saber: 
15.1.1. Advertência, se constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente. 
15.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, quando a contratada se 
recusar a aceitar a Ordem de Serviço, sem a devida justificativa aceita pela 
Prefeitura.  
15.1.3. Multa de 10% (dez por cento), decorrente da inadimplência parcial; e multa 
de 20% (vinte por cento), decorrente de inadimplência total da obrigação não 
cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente para a nova 
ganhadora.  
15.2. Suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura do Município de 
Tanabi, Estado de São Paulo,  bem como o impedimento de com ela contratar, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, na hipótese do licitante não prestar dos serviços, deixar de 
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prestar ou apresentar documentação falsa exigida no certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
15.3. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta 
grave, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município de Tanabi, Estado de São Paulo, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 5 (cinco) anos. 
15.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos 
que seu ato venha a acarretar a Prefeitura do Município de Tanabi.  
15.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
demais, quando cabíveis. 
15.6. A contratada assume exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução da obrigação assumida. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Prefeitura do Município 
Tanabi ou a terceiros. 
15.7. Eventuais danos serão ressarcidos a Prefeitura do Município de Tanabi, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa 
à(s) licitante(s) vencedora(s), sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor o qual foi declarada vencedora, por dia de atraso. 
15.8. A Prefeitura do Município de Tanabi, não responderá por quaisquer ônus, 
direitos, ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária, e decorrentes da execução do referido pregão, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente, a licitante vencedora.  
15.9. A Prefeitura do Município de Tanabi não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência do referido pregão, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
15.10. A contratada manterá durante toda a execução do objeto, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
15.11. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da licitante ou, se for o 
caso, cobrado administrativa ou judicialmente. 
 
16.  DA FORMA DE PAGAMENTO: 
16.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente todos os dias 10 (dez) ou 20 
(vinte), conforme emissão da nota fiscal e relatório quantitativo e qualitativo dos 
serviços. 
16.1.1. Deverá a cada pagamento a contratada apresentar junto com a nota fiscal os 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
16.2. Em caso de devolução da fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após sua apresentação. 
16.3. A critério único e exclusivo da Prefeitura e de acordo com a existência de 
recursos financeiros poderá ser feito o pagamento de forma antecipada. 
16.4. A Prefeitura poderá fazer os pagamentos por meio de depósito bancário em 
conta, agência e bancos indicados pela licitante. As despesas decorrentes de 
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transferência de valores para outras praças são de responsabilidade da respectiva 
vencedora. 
16.5. Deverá constar nos Documentos Fiscais o nº do processo, das parcelas e mês 
a que se referem, bem como banco, agência e número da conta corrente, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.  
16.6. A contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 
deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 
78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
16.7. A cada pagamento, fica a Prefeitura autorizada a processar o desconto do 
importe necessário para o pagamento do ISSQN, referente à medição, nos termos 
da legislação tributária do Município de Tanabi, ou quaisquer tributos incidentes 
sobre o referido pagamento.    
 
17.  DA GARANTIA E GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a participação resultante desta 
licitação. 
 
18. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
18.1. A Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, poderá por 
interesse pública, revogar a presente licitação, no todo ou em parte, em razão de 
fato superveniente ou anulá-la caso sejam identificados, no procedimento licitatório. 
vícios insanáveis que caracterizem ilegalidades devidamente comprovadas, nos 
termos do artigo 49 da Lei no 8.666/93, e alterações. 
 
19. DO CONTRATO:  
19.1. A adjudicatária assinará o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias da 
convocação feita pelo Setor de Licitações, sob pena de decair do direito de 
contratação e incidir na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua 
proposta, além de sujeitar-se a outras sanções previstas nas Leis Federais nºs 
8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02. 
19.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por igual período quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo adjudicatário, por escrito, desde que 
ocorram motivos determinantes, aceitos pela Prefeitura do Município de Tanabi – 
SP. 
19.3. Convocado, o adjudicatário que não comparecer no prazo e condições 
estabelecidas, decairá do direito à contratação, ficando sujeito às penalidades 
constantes deste Edital, e legislação vigente;  
19.4. Na hipótese do subitem imediatamente anterior, a Prefeitura do Município de 
Tanabi - SP convocará outro adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
19.5. O contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequações às 
disposições governamentais aplicáveis à espécie. 
 
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
20.1. As despesas decorrentes desta licitação serão deduzidas de recursos do 
orçamento relativo aos exercícios de 2020, através da seguinte dotação 
orçamentária: 
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(02.07.00.15.451.0008.1022.0000.3.3.90.39.00) – Ficha 337. 
(02.07.00.15.452.0008.2038.0000.3.3.90.39.00) – Ficha 361. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
21.1. Das sessões públicas do processamento do Pregão, serão lavradas atas 
circunstanciais, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
licitantes presentes. 
21.2. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
21.3. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e facultada divulgação na Internet. 
21.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes que não 
forem abertos, em razão da não classificação quanto ao preço ficarão à disposição 
para retirada na Secretaria de Administração – Setor de Licitações, sito à Rua Dr. 
Cunha Junior nº 242 – Centro; passados 30 (trinta) dias os documentos serão 
incinerados.  
21.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.  
21.6. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de 1 (um) dia útil, anterior  à data fixada para recebimento das propostas. 
21.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
21.8. É facultada ao Pregoeiro bem como a sua equipe de trabalho ou autoridade 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
21.9. Pela elaboração e apresentação da “PROPOSTA”, o licitante não terá direito a 
auferir vantagem, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
21.10. Não serão levadas em consideração, as propostas e/ou documentação 
entregues em data, local e/ou horários diferentes dos especificados nesta Licitação 
não sendo permitida a participação de Licitantes retardatários; 
21.11. Nas reuniões de abertura e julgamento, só terão direito ao uso da palavra, a 
rubricar as propostas, a apresentar reclamações, impugnações e assinar as Atas, os 
representantes das Licitantes maiores ou emancipados e credenciados pelo 
representante legal da empresa e Pregoeiro; 
21.12 A inabilitação do licitante na fase de Documentação importa em preclusão do 
direito de participar das fases subseqüentes; 
21.13. As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as 
proponentes, sem o comprometimento do interesse público, da finalidade e da 
segurança da ata e dos futuros contratos delas decorrentes.  
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade.  
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21.15. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e 
apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se 
responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independente da 
condução ou do resultado do pregão.  
21.16. Os casos omissos neste edital serão solucionado(s) pelo pregoeiro, com base 
na legislação vigente e princípios gerais do direito.  
21.17. Todos os horários constantes do presente edital têm como referência o 
horário de Brasília – DF.  
21.18. Para quaisquer questões porventura suscitadas e não resolvidas por via 
Administrativa, o Foro competente será o desta Comarca de Tanabi, Estado de São 
Paulo. 
 
Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, 30 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Cardoso Casarin  
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 

Norair Cassiano da Silveira 
Prefeito do Município 
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PREGÃO nº. 25/2020. 
ANEXO I – Termo de Referência 

Objeto do Pregão. Prestação dos Serviços. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e monitoramento de câmeras em regime de comodato com 
armazenamento em nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referencia do 
Anexo I. 
 
As câmeras deveram ser fornecidas em regime de comodato e após os 12 
meses de contratos os equipamentos serão integrados para o patrimônio da 
Prefeitura do Município de Tanabi.  
 
JUSTIFICATIVA: A presente licitação se faz necessário pelo motivo que a cidade 
vem passando por muitos furtos, ataques de vândalos, monitorando todas as ações 
que ocorrem no local, bem como identificando a entrada e saída de pessoas tanto 
de dia quanto a noite, a fim de acompanhar em tempo real qualquer tipo de 
ocorrência que acontecer na cidade.  
 
 

QUANTITATIVOS/SERVIÇOS: 
 

Item Especificação Qtde Vl. Unit Vl. Mensal  Vl. Total 

01 

Serviço de Instalação e 
Monitoramento, 
armazenamento em nuvem 
por 7 dias consecutivos 
conforme o termo de 
referência. 

Até  
30 

R$ 170.00 R$ 5.100,00 R$ 61.200,00  

02 
Serviço de Internet conexão 
em fibra, 20mb Download, 
20mb Upload, IP Fixo. 

Até 
30 

R$ 69,90 R$ 2.097,00 R$ 25.164,00  

03 

Aquisição e instalação de 
Poste Padrão CPFL, 7,5m de 
altura, com o fornecimento de 
cabeamento PP 2,5 até o 
topo do poste. Com o 
fornecimento da Art da 
instalação. Com execução em 
30 dias após a emissão da 
ordem de serviço. 

Até  
30 

R$ 1.190,00 0 R$ 35.700,00 

      

 Total   R$ 122.064,00 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, dos equipamentos e 
materiais necessários à perfeita execução dos serviços de vigilância eletrônica, 
bem como das obrigações constantes na minuta de termo de contrato, obriga-se 
a: 
 
1.1. Iniciar, imediatamente após o recebimento de autorização do Contratante, a 
prestação dos serviços nos respectivos locais relacionados nas Tabelas de 
Locais, no tempo previsto, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme o estabelecido. 
1.2. Apresentar, antes do início das atividades a serem realizadas nas 
dependências do Contratante, a relação do pessoal a ser alocado nos respectivos 
serviços, com dados pessoais de identificação, mantendo-a rigorosamente 
atualizada, se for o caso. A critério do Contratante, podem ser, ainda, solicitados 
documentos complementares, tais como: documentação comprobatória de 
idoneidade e de qualificação profissional dos profissionais que trabalharão nas 
dependências do Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde eficha 
individual completa, na qual constarão todos os elementos necessários à perfeita 
identificação de cada profissional. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de benefícios e Encargos Sociais e Trabalhistas. 
1.3. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a 
substituição de qualquer membro da equipe durante a execução dos serviços, se 
for ocaso. 
1.4. Manter, durante o serviço nas dependências do Contratante, seus 
profissionais asseados e com aparência adequada, devidamente uniformizados, 
portando, à altura do peito, identificação com seu nome, função e o nome da 
Contratada, não sendo admitidos uniformes incompletos, sujos ou com mau 
aspecto. 
1.5. Selecionar e treinar rigorosamente seus profissionais, observando 
qualidades tais como polidez, discrição e aparência, tanto para lidar com o 
público, ficando  a Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos, 
responsável perante o Contratante e terceiros pelos atos e omissões por eles 
praticados no desempenho de suas funções. 
1.6. Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos 
seus empregados no desempenho dos serviços objeto da contratação, 
respondendo por todo e qualquer ônus suportado pelo Contratante decorrente de 
eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empregados. 
1.7. Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender, designando um representante ou preposto com 
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poderes para tratar com o Contratante. 
1.1. Acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das 
normas internas, cabendo à Contratada instruir seus profissionais que venham a 
prestar serviços. 
1.2. Permitirão Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às 
suas dependências, bem como prestar, quando solicitadas, informações visando 
ao bom andamento dos serviços. 
1.3. Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do 
Contratante, o afastamento de qualquer profissional ou preposto que embarace a 
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhe forem atribuídas, ou, ainda, aquele que, a critério do 
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos serviços. 
1.4. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica 
atual, normas ou especificações e que atentem contra a suas segurança ou a de 
terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do 
Contratante eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do 
contrato. 
1.5. Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do 
serviço. 
1.6. Controlar a frequência dos profissionais que venham a prestar serviços nas 
dependências do Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária dos 
mesmos, inclusive no período noturno e especialmente nos horários de 
substituição dos plantonistas, que em nenhuma hipótese poderão se retirar dos 
prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização. 
1.7. Opera reagir com organização completa, fornecendo a mão de obra 
necessária à execução dos serviços objeto do contrato, realizando, também, todas 
as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e 
execução dos serviços. 
1.8. Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal dos serviços e dos horários 
estabelecidos em normas internas, nem quaisquer ônus relativos ao uso de 
recursos materiais ou humanos. 
1.9. Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego 
de mão de obra especializada, de materiais e técnica de primeira qualidade, 
observando orientação do Contratante. 
1.10. Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de 
imperfeições técnicas ou vícios pré-existentes nos equipamentos, os quais não 
implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes ou 
prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
1.8. Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permita manter eventuais 
acréscimos solicitados pelo Contratante com fundamento no § 1° do artigo 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e na cláusula décima segunda do termo de contrato, 
bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada 
como de natureza grave seja mantida ou retorne às instalações do Contratante. 
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1.9. Fornecer, convênio médico para assistência médica e hospitalar, vale-
refeição e cesta básica aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, 
nos valores e percentuais estabelecidos na convenção coletiva de trabalho. 
1.10. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de 
benefícios e encargos; 
1.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos empregados acidentados ou com mal súbito; 
1.12. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a 
reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos 
os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas 
na execução dos serviços, indenizando o Contratante por qualquer dano ou 
prejuízo decorrente desses defeitos, erros, falhas, omissões ou irregularidades. 
Na hipótese de verificação de furtos ou roubos, a Contratada ficará obrigada a 
promover o ressarcimento a preços atualizados. 
1.13. Caso permitida a subcontratação, indicar os terceiros subcontratados para os 
segmentos do serviço em que for permitida a subcontratação, não transferindo a 
outrem, no todo ou em parte, a execução dos demais serviços contratados. 
1.14. Arcar exclusivamente com todos os custos relativos à realização completa do 
serviço contratado, encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e 
demais insumos necessários ao cumprimento do contrato. 
1.15. Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de 
acidente do trabalho, que incida ou venham a incidir sobre os serviços objeto do 
contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitado pelo Contratante. 
1.16. Assumir todas as responsabilidades legais por danos materiais ou pessoais 
que forem causados a terceiros, seja por atos próprios da Contratada, seja por 
atos de seus profissionais ou prepostos, sem que isso venha a reduzir o direito do 
Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos 
contratados, por meio do responsável designado para este fim. 
1.17. Garantir, quando couber, que, na ocorrência de mudança de local antes do 
início da instalação dos sistemas, ficará obrigada a executá-los nos novos 
endereços, desde que estes se localizem dentro da área do município em que se 
localiza o endereço original ou em outras áreas de cobertura obrigatória previstas 
em contrato. 
1.18. Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos 
locais de prestação do serviço e que possam representar risco ao patrimônio, à 
documentação, aos servidores e contribuintes. 
1.19. Sugerir ao gestor do contrato eventuais alterações nos pontos de instalação 
dos sensores, outros equipamentos e procedimentos. 
1.20. Indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o 
Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da 
prestação dos serviços; 
1.21. Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de 
propriedade do Contratante, a menos que expressamente autorizada pela mesma 
por escrito. 
1.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante em 
seu acompanhamento. 
1.23. Executar rotinas de manutenção preventiva a cada três meses e manutenção 
corretiva sempre que for necessário, mantendo sempre em funcionamento os 
sistemas de vigilância eletrônica contratados. 
1.24. Apresentar, a cada rotina de manutenção preventiva e corretiva, relatório de 
manutenção em que deverão constar: a data da manutenção, os itens verificados, 
as anomalias encontradas, as medidas corretivas adotadas (quando for o caso), 
as peças ou os equipamentos substituídos e o nome do técnico responsável pela 
manutenção. 
1.25. Os serviços contratados serão prestados nas instalações do Contratante, 
total ou parcialmente, de acordo com a necessidade e a melhor técnica, conforme 
Tabela de Locais constantes de anexopróprio. 
 
2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são 
obrigações do Contratante: 
 
2.1. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 3(três) dias 
úteis da data de início da execução dos mesmos. 
2.2. Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 
execução contratual. 
2.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo 
cumpridos os serviços e as especificações previstos no edital, no termo de 
referência, na proposta e no contrato de forma satisfatória e documentando as 
ocorrências havidas. 
2.4. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da 
Contratada e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam 
ser corrigidas a tempo. 
2.5. Estabelecer, no início do contrato, rotinas para o cumprimento do objeto, tais 
como a ordem e os horários em que deverão ser realizados os serviços, 
efetuando periodicamente eventual reprogramação dos serviços a serem 
executados pela Contratada e, em caso de alterações, fazer a devida 
comunicação com antecedência. 
2.6. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados, tais como: designar local 
para guardar os materiais e equipamentos, local para vestiário e refeições para os 
empregados da Contratada e fornecer crachá para acesso às dependências do 
Contratante. 
2.7. Prestar à Contratada e a seus representantes e profissionais todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e 
indicar as áreas onde os serviços serão executados. 
2.8. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário. 
2.9. Encaminhar no prazo pactuado a liberação de pagamento das faturas da 
prestação de serviços aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente 
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prestados pela Contratada, conforme medição nos termos da cláusula nona do 
termo de contrato, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função 
da pontuação final obtida no Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços, 
comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e endereço de cobrança. 
2.10. Receber, avaliar, validar e anexar aos processos da contratação dos 
serviços os Memoriais Descritivos, Diagramas de Instalação, Catálogos dos 
Equipamentos, Projetos de as built e relatórios de manutenção preventiva e 
corretiva. 
2.11. Fornecer toda e qualquer infraestrutura para a instalação das câmeras, tais 
como: pontos de energia, ponto de internet, suportes metálicos  para a 
implantação dos pontos determinados. 
 
3. ASPECTOS TÉCNICOS QUE SÃO COMUNS E QUE SÃO 
PARTICULARES ÀS CATEGORIAS 
3.1. Da Instalação Geral 
3.1.1. Os serviços de instalação, serão executados pela Contratada, incluindo 
todo e qualquer material necessário para a completa instalação dos 
equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, ja os serviços de 
infraestrutura tais como os serviços de tubulação, cabeamento e adaptação de 
instalações elétricas, interligando os pontos de instalação a serem ativados, 
diposnibilidade de pontos de internet e energia serão de responsabilidade da 
Contratante. 
3.1.2. Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação 
entre si e com quadros e painéis, a alimentação elétrica de todos os 
equipamentos, a execução de testes e a colocação em operação de todo o 
sistema até seu recebimento. Inclui os serviços de adequação de painéis, de 
montagem, de instalação, testes e calibração. 
No caso específico da categoria – Circuito Fechado de Televisão, a instalação 
requer um sistema de captação, transmissão e exibição de imagens composto por 
câmeras, monitores, equipamentos eletrônicos e outros dispositivos técnicos que 
permitem a visualização de eventos de local protegido. Tem por objetivo a 
observação e/ou gravação de imagens. 
3.1.3. A existência de interferências com a arquitetura e com obras civis deve ser 
solucionada durante a fase de elaboração dos projetos executivos de instalação, 
os quais serão aprovados pelo Contratante. 
3.1.4. Deverão ser encaminhados previamente à instalação do sistema os 
catálogos dos equipamentos a serem instalados, estando de acordo com as 
especificações técnicas constantes doedital. 
3.1.5. Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o 
material existente, entulho ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho 
executado. Os locais deverão ser entregues em perfeitas condições de higiene e 
limpeza, de modo a acompanhar os padrões estéticos do Contratante. 
3.1.6. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 
resultados e desempenho, devendo a contratada implementar a solução mais 
adequada para o caso concreto, combinando técnica e custo, de modo a otimizar 
a qualidade dos serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, 
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equipamentos, instrumentos e outros componentes a serem locados, entre si e 
com o futuro serviço de monitoramento, fazendo funcionar eficientemente o 
sistema como um todo. 
3.1.7. Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, 
materiais e infraestrutura necessária devem ser fornecidos pela Contratada. 
Eventuais exceções, para utilização de infraestrutura existente nos endereços, 
deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante. 
3.1.8. A Contratada deverá prestar serviços eventuais, compreendendo: 
desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local, decorrente da 
alteração interna de LAYOUT da unidade; desinstalação e reinstalação de 
equipamentos em outro local da mesma cidade, em virtude de mudança da 
unidade; desativação de equipamentos ou do sistema de segurança de alguma 
unidade. 
3.1.9. Fornecer catálogos de todos os equipamentos a serem instalados para a 
aprovação do Contratante. Apresentar os catálogos dos equipamentos em língua 
portuguesa (conforme estabelecido no art. 31 do código de defesa do 
consumidor); não serão admitidos catálogos em língua inglesa, espanhol, francês 
ou, ainda, catálogos em línguas, alfabetos ou ideogramas diferentes do alfabeto 
latino do padrão ISO. 
3.1.10. A existência de interferências com a arquitetura e com obras civis 
deve ser solucionada durante a fase de elaboração dos projetos executivos de 
instalação, os quais serão aprovados pelo Contratante. 
3.1.11. Deverão ser encaminhados previamente à instalação do sistema os 
catálogos dos equipamentos a serem instalados, estando de acordo com as 
especificações técnicas constantes do edital. 
3.1.12. Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o 
material existente, entulho ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho 
executado. Os locais deverão ser entregues em perfeitas condições de higiene e 
limpeza, de modo a acompanhar os padrões estéticos do Contratante. 
3.1.13. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 
resultados e desempenho, devendo a contratada implementar a solução mais 
adequada para o caso concreto, combinando técnica e custo, de modo a otimizar 
a qualidade dos serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, 
equipamentos, instrumentos e outros componentes a serem locados, entre si e 
com o futuro serviço de monitoramento, fazendo funcionar eficientemente o 
sistema como um todo. 
3.1.14. Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, 
materiais e infraestrutura necessária devem ser fornecidos pela Contratada. 
Eventuais exceções, para utilização de infraestrutura existente nos endereços, 
deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante. 
3.1.15. Fornecer catálogos de todos os equipamentos a serem instalados para a 
aprovação do Contratante. Apresentar os catálogos dos equipamentos em língua 
portuguesa (conforme estabelecido no art. 31 do código de defesa do 
consumidor); não serão admitidos catálogos em língua inglesa, espanhol, francês 
ou, ainda, catálogos em línguas, alfabetos ou ideogramas diferentes do alfabeto 
latino do padrão ISO. 
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3.1.16 Será de inteira responsabilidade da Contratada a guarda e a manutenção 
de equipamentos e/ou materiais de sua propriedade, que sejam colocados para 
uso durante a execução dos serviços. 
3.1.17 A Contratada deve identificar todos os equipamentos de sua propriedade, 
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante. 
3.1.18 A empresa deverá fornecer um cronograma da instalação dos 
equipamentos dentro do prazo estipulado pelas partes de acordo com o projeto. 
3.1.19 A Contratada deverá treinar os usuários dos sistemas eletrônicos de forma 
a capacitá-los à correta utilização dos mesmos, exceto quanto aos aspectos 
afetos à fase de monitoramento, tais como uso de códigos, senhas e contras, e 
fornecer as senhas solicitas pelo Executivo Municipal. 
3.1.20 As senhas somente poderá ser disponibilizadas com autorização do 
poder executivo (prefeito). 
3.1.21 A Contratada, ao final da instalação, deverá providenciar o memorial 
descritivo de instalação dos equipamentos, indicando todos os equipamentos 
instalados, suas especificações, notas técnicas das instalações referentes às 
interferências arquitetônicas efetuadas e/ou outras medidas ou problemas 
encontrados. 
3.1.22 Para os equipamentos com prazos de garantia menores que 1 ano, no 
caso de panes ou falhas, fica a cargo da Contratada os custos de manutenção ou 
substituição do equipamento. 
 
4 Da Manutenção Preventiva e Corretiva 
 
4.1 A manutenção técnica preventiva contempla os serviços efetuados para 
manter os equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo 
diminuir as possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do bom 
estado de conservação, substituição ou reparo de componentes que 
comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias, com objetivo de 
atualização dos aparelhos; limpeza, regulagem, inspeção, calibração e simulação 
de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo sistema interno e externo, entre 
outras ações que garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em 
permanente condição de operação. 
 
4.2 A manutenção técnica preventiva deve ser feita em frequência não inferior 
a 3 (três)meses. 
4.3 A manutenção técnica corretiva contempla os serviços de reparo com a 
finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos identificados 
por meio de diagnóstico, bem como a correção de anormalidades, a realização de 
testes e regulagens que sejam necessárias para garantir o retorno do 
equipamento às condições normais de funcionamento, e também na substituição 
do equipamento sem que haja prejuízo ao funcionamento do sistema. 
4.4 Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso 
durante todo o período de duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou 
substituir, se for o caso, os acessórios ou componentes que apresentarem falhas 
e que não caracterizarem perda das funções básicas do sistema. 
4.5 Nesse caso, as falhas constatadas deverão ser sanadas de imediato, 
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observando prazos razoáveis e tecnicamente admitidos, ou aqueles previstos em 
edital, termo de referência, contrato e/ou acordo de nível de serviço. 
4.6 Na ocorrência de falhas que resultem perda das funções básicas, a 
Contratada deverá obrigatoriamente providenciar, de imediato, o restabelecimento 
do sistema, inclusive em horários noturnos e aos sábados, domingos e feriados. 
4.7 A Contratada deverá instalar, quando necessária a substituição de 
materiais do sistema de vigilância eletrônica, equipamentos de primeira linha de 
fabricação, de acordo com as especificações atuais, nunca inferiores. 
4.8 A Contratada deverá comunicar ao gestor do contrato todas as 
ocorrências nos equipamentos instalados que possam comprometer os serviços. 
4.9 Sem prejuízo das penalidades previstas, na impossibilidade do 
restabelecimento imediato das funções básicas do sistema, a Contratada deverá 
garantir as condições de segurança do patrimônio do Contratante por meio de 
ações estabelecidas nos procedimentos, nas rotinas de trabalho e nos planos de 
contingência, conforme disposições do edital, do termo de referência e projeto, da 
proposta de trabalho e do contrato. 
 
PROJETO BÁSICO 
1. OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para instalação de câmeras de 
segurança na cidade de Tanabi SP em regime de comodato, implantação e 
gerenciamento de softwares com gravação em nuvem  por 07 dias. 
 
2. PRAZO E EXECUÇÃO 
2.1. O prazo de entrega dos produtos e serviços será de até 1 (um) mês contados 
a partir da entrega da Ordem de Serviço pelo Setor de engenharia e Infraestrutura. 
 
3. VISITA TÉCNICA 
3.1. Visita Técnica sugerida Para participação no processo licitatório é obrigatória 
para que as empresas interessadas vistoriem o local, a finalidade da recomendação 
da fase de vistoria prévia é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto. Para a visitação técnica, a 
mesma deverá ser agendada através do e-mail licitacao@tanabi.sp.gov.br ou 
através do contato telefônico (17) 3272-9000, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
13:00h com o Pregoeiro. 
 
4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 Instalação de 30 (trinta) câmeras em regime de comodato em pontos 
determinados pela administração para o projeto cidade segura. 

 Gestão de imagens para visualização e gravação em nuvem. 
 
5. DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
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5.1. Câmera de CFTV. Configuração Mínima, Sensor de 1/3'' CMOS, 2.0 
megapixel de resolução, 30 m IR auto-adaptável, IP66 (a prova de água), Digital 
WDR (Wide Dynamic Range), PoE (Alimentação via Ethernet), Interface de 
comunicação: RJ45 Ethernet 10M/100M, Lente: 2,8 mm,  Protocolos: TCP/IP, UDP, 
ICMP, http, https, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP, RTSP, RTCP, NTP, UPnP, SMTP, 
SNMP, IGMP, 802.1X, QoS, SSL, IPv4/IPv6, Padrões: ONVIF (PROFILE S, 
PROFILE G), Resolução de imagem 1080p (1920x1080) D1 (704x480) VGA 
(640x480) CIF (352X240)  
 
5.2. FONTE PARA CFTV Entrada Tensão nominal 100 – 240 Vac Máxima 
variação da tensão 90 – 264 Vac Corrente 0,25A máximo (com tensão e carga 
nominais) Frequência da rede elétrica 50 – 60 Hz Máxima variação na frequência 
da rede elétrica Saída 47 – 63 Hz Tensão nominal 12,8 Vdc Sem carga: 11,75 – 
13,25 Vdc Variação da tensão Corrente Potência Com carga nominal: 11,75 – 13,25 
Vdc Mínima: 0,0 A Máxima:   1   ,0    A Sem carga: 0,3 W máximo Carga nominal: 
12,8 W  Eficiência >75% (carga nominal) Ripple e ruído 120 mV (pico a pico) 
Proteções Entrada Sobre corrente: através de fusível. Curto-circuito: retorna ao 
funcionamento normal após cessar o curto-circuito. Sobrecarga: atua entre 120% – 
150% acima da corrente nominal, Saída Temperatura retornando ao funcionamento 
normal assim que cessada a condição de atuação. Temperatura de operação 0 – 40 
ºC, carga nominal em operação normal Requisitos de segurança Isolamento 
dielétrico Entre primário e secundário: 1.500 Vac / 5 mA / 5s Resistência de 
isolamento 10 MΩ Mínimo (500 Vdc) 5 Dimensões Dimensões (L × A × P) 27 × 
58 × 69 mm Cabo de saída Vdc 1,05 metro (± 50 mm) Peso  90 g. 
 
5.3. CAIXA DE PROTEÇÃO / PASSAGEM MULTIFUNÇÃO: Caixa de passagem / 
Montagem de equipamentos elétricos / Acomodação de fonte e conexões. São 
versáteis e altamente resistentes. 
IP65. Anel oring para vedação. Com 4 parafusos (em NYLON - 1/4 de volta sem 
elementos metálicos) que além de fixar a tampa, também possuem dobradiças para 
facilitar o manuseio. Podendo instalar até 2 câmeras diretamente na tampa. Recorte 
na tampa para passagem de cabos e afins. Marcação interna para os parafusos de 
fixação. Canaleta para posicionar fios na parte traseira. Injetada em ABS UV, 
podendo ficar exposta aos raios solares.  

 
5.4. CABO UTP BLINDADO Construção MultiLan Cat.5e U/UTP Indoor/Outdoor 
CMX Descrição Condutor de cobre nú, coberto por polietileno termoplástico 
adequado. Os condutores são trançados em pares e reunidos formando o núcleo. A 
capa externa é constituída de PVC resistente aos raios UV. Ambiente de Instalação, 
Ambiente de Operação Interno – Externo Não agressivo Compatibilidade N/A 
Aplicação Pode ser utilizado com os seguintes padrões atuais de redes citados 
abaixo: a.ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-0018.000, 155/51/25 
Mbps; b.TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps; c.GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 
1000 Mbps; d.100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps; e.100BASE-T4, IEEE 802.3u 
,100 Mbps; f.100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps; g.10BASE-T , IEEE802.3, 10 
Mbps; h.TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps; i. 3X-AS400, IBM, 10 Mbps; Normas 
ANSI/TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, ABNT/NBR 14703, ABNT/NBR 14705, UL 444 e 
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UL 1581 VW-1 Certificações Características Construtivas Condutor Cobre nú com 
diâmetro nominal de 24AWG. Isolamento Polietileno de alta densidade com 
diâmetro nominal 0.94mm. Capacitância Mútua Máxima @ 1 kHz 56 pF/m 
Resistência ElétricaCC Máxima do Condutor a 20 °C 93,8 Ω/km Desequilíbrio 
Resistivo Máximo 5% Resistência deIsolamento (MΩ) 10000 MΩ.km Temperatura de 
Operação (°C) -20ºC a 60ºC Temperatura de Armazenamento (°C) -20ºC a 70ºC 
Temperatura de Instalação (°C) 0 ºC a 50 ºC Classe de flamabilidade CMX 
OUTDOOR: Deve atender a classe CMX OUTDOOR conforme definido na UL 444, 
sendo a classe CMX conforme UL 1581 VW-1 Peso do Cabo 35 kg/km Cor 
PretoDiâmetro nominal (mm) 5,5 mm Capa Constituído por PVC retardante à chama 
resistente aos raios UV. Blindagem Não Blindado (U/UTP). 
 
5.5. SOFTWARE DE GESTÃO E MONITORAMENTO  
Software de monitoramento e gravação em nuvem baseado em cloud Computing com 
capacidade de controlar e visualizar imagens de câmeras IP conectadas a internet 
ou, câmeras analógicas se conectadas a equipamentos IP e estes a  internet. A 
plataforma é compatível com qualquer equipamento que possua RTSP e Codec H.264 
implementado. Por ser um sistema 100% cloud, possui suporte a protocolos IPv4. Possui 
interface amigável baseada em HTML5 e traduzida para  3 idiomas, Português, Inglês e 
Espanhol. Permite operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, 
configuração do sistema, monitoramento ao vivo, pesquisa de imagens e diversas 
outras tarefas, sendo que, a execução de uma tarefa não afetará na execução da 
outra. A plataforma trabalha com resoluções desde QCIF até Megapixel, porém a 
câmera será configurada a partir da taxa de upload da rede, que deve ter no mínimo 
1 mega de upload destinado para cada câmera. Quanto melhor a qualidade de 
conexão melhor pode ser a qualidade da imagem configurada na câmera. A 
velocidade de upload vai definir também quantas câmeras poderá subir na mesma 
rede. Suporta velocidade de gravação e visualização ao vivo de 60 FPS ou mais por 
câmera dependendo exclusivamente do hardware. O monitoramento ao vivo é ilimitado, 
podendo monitorar câmeras e um ou mais monitores e com diversos estilos de tela. 
Possui mosaico automatizado de modo que o sistema ajustará o formato da 
visualização da tela automaticamente, de acordo com formatos predeterminados. 
Possibilita a criação de diversos mosaicos de monitoramento cada qual com  
configuração independente de posicionamento de câmeras. Suporta dois ou mais 
monitores de vídeos e lecionáveis por estação cliente para o monitoramento ao vivo, 
permitindo monitores touchscreen. Imagens ao vivo e gravadas podem ser 
disponibilizadas simultaneamente para vários usuário sem monitores diversos e 
independentes. O sistema de reprodução de imagens é baseado por recuperação 
utilizando uma faixa de data e hora (calendário), especificados pelo usuário. Possui 
linha de tempo das imagens gravadas que deve mostrar os pontos onde existem 
gravação, bem como permite a seleção do horário corrente através da linha. Possui 
controle para câmeras PTZ específicas, de acordo com lista de modelos suportados 
pela plataforma que pode ser encontrada na plataforma no campo de configurações 
das câmeras. Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao 
vivo. O sistema permite a reprodução de vídeo arquivado através do player de vídeo 
Os vídeos arquivados são considerados "armazenamento frio" e fazem parte do sistema 
de arquivamento. Possui módulo de controle de usuário e senha com direitos 
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diferenciados para cada usuário ou grupo de usuário para acesso às facilidades do 
sistema e câmeras. Um usuário poderá fazer parte de um ou mais grupos,recebendo 
as permissões referentes a todos os grupos a que pertencer. Uma vez logado o 
usuário terá acesso em qualquer local do mundo, desde que não existir bloqueio de 
redes, sem necessidade de novo login ou mudança de endereçamento. O log de 
eventos registra todas as atividades dos usuários bem como as atividades do próprio 
sistema. O sistema permite que o acesso aos logsde eventos seja feito somente pelo 
administrador do sistema ou por quem o administrador liberar. Possui limite de 
acesso simultâneos de um mesmo usuário. Este recurso existe para limitar a 
quantidade de logins simultâneos, automáticos ou não, que um determinado usuário 
ou grupo de usuário pode realizar no sistema. 
 
O sistema ainda permite: Envio de notificações e alerta de eventos para software de 
terceiros específicos e autorizados; Bloqueio de contas de usuários do sistema; Zoom 
in/out através da roda do mouse; Reprodução,acelerar o vídeo em:2x,4x,8x; Trabalho 
com fuso horário; API´s de integração para dados e informações das câmeras; 
Exportação para meio removível de vídeos salvos manualmente nos formatos MP4. 
 
LPR - Leitor de Placa: Esse sistema pode ser adquirido posteriormente, sendo o 
valor estipulado pelo contratado responsável pela plataforma. O sistema de 
identificação das placas dos automóveis, que funciona de forma centralizada, 
depende exclusivamente da qualidade das imagens obtidas para alimentar o sistema, 
fazendo assim necessário o uso de câmeras específicas para essa função. 
Armazenagem será feita em lugar comum, em lista de todas as placas lidas por 
todas as câmeras da plataforma com a funcionalidade de LPR ativa, utilizando base 
local unificada de placas registradas. Essa funcionalidade permite cadastro de lista 
de placas em modo ListaNegra, para notificações de placas não permitidas. 
 
Cerca Virtual: Esse sistema pode ser adquirido posteriormente, sendo o valor 
estipuladopelo contratado responsável pela plataforma. O sistema de Cerca Virtual 
funciona através de detecção de mudança de pixels na imagem da câmera, podendo 
ser acionado não só movimentos de pessoas mas também por mudanças de 
luminosidade ou movimentos em objetos como portas, por exemplo. As detecções 
são realizadas dentro de duas áreas de 9 pontos, previamente configuradas através 
da Interface Web. Cada uma dessas áreas permite níveis diferentes de alerta e de 
sensibilidade na mudança de pixel para detecção. Além disso, também é possível 
configurar Dias da semana e Períodos, em formato de horário, para limitar a 
detecção apenas a momentos específicos do dia ou da semana. A ferramenta 
oferece notificação Web com Foto do momento da detecção e notificação para 
Mobile. 
 
Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, 30 de julho de 2020. 
 
 
 
 Fernando Cardoso Casarin       Norair Cassiano da Silveira  

Pregoeiro                      Prefeito do Município 
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PREGAO PRESENCIAL Nº. 25/2020. 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
(a ser entregue juntamente com os envelopes) 

 
 
MODELO 
 
 
A empresa ________________, com sede na _____________, C.N.P.J. nº 
_______________, representada pelo(a) Sr.(a) ______________, CREDENCIA o(a) 
Sr.(a) ____ ,  ______________ (CARGO), portador(a) do R.G. nº ______________ 
e C.P.F. nº _______________________, para representá-la perante o Município de 
Tanabi-SP, em licitação na modalidade Pregão Presencial nº 25/2020, objetivando o 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e 
monitoramento de câmeras em regime de comodato com armazenamento em 
nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referência do Anexo I. 
 
 

................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020. 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(MODELO) 

 
 
 
    Declaramos que nos responsabilizamos, sob as penas cabíveis, 
a comunicar a Prefeitura do Município de Tanabi - SP, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme previsto no art. 32, parágrafo 2º, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21.06.93 bem como estar ciente da obrigatoriedade de declarar 
quaisquer ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

Local/Data/______ 
 
 
 

................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020. 

ANEXO IV 
MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(a ser entregue juntamente com os envelopes) 
A 
Prefeitura do Município de Tanabi-SP. 
Pregão nº 25/2020. 
 
A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as 
penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação através dos 
documentos integrantes dos envelopes nº 02, sob pena de sujeição às penalidades 
previstas no Edital de Pregão Presencial nº 25/2020, objetivando o  Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de instalação e monitoramento de 
câmeras em regime de comodato com armazenamento em nuvem, disponível por 7 
dias, conforme termo de referência do Anexo I. 
 
 
Empresa: ____________________________ 

 
Representante legal: ___________________  
 
Cargo: ______________________________ 
 
RG: ________________________________ 
 
CPF: _______________________________ 
 
Assinatura: _________________________ 
 

Local/Data/______ 
................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020. 
ANEXO V 
MODELO 

 DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DE 
TRABALHO – (ART. 7º. INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 
(nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), 
interessada em participar do Pregão n.º 25/2020, objetivando o Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de instalação e monitoramento de 
câmeras em regime de comodato com armazenamento em nuvem, disponível por 7 
dias, conforme termo de referência do Anexo I, declaro sob as penas da Lei,  que 
nos termos do parágrafo 6.º do art. 27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 1.989, 
a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º  
da Constituição Federal. 

 
_____________________, ______ de _____________________ de 2020. 

 
 
 
 
                  ________________________________________________________ 

(Nome, RG e assinatura do Representante Legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020. 
ANEXO VI 
MODELO 

(DECLARAÇÃO EXPRESSA DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ANEXOS) 
 
 
(nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), 
declaro, sob as penas da Lei, que tomei conhecimento de todas as informações 
necessárias ao cumprimento do objeto do Pregão Presencial nº. 25/2020, em 
conformidade com o Edital e seus anexos, tendo ciência que posteriormente não 
será permitida reclamações por nossa parte, alegando desconhecimento de 
qualquer condição de execução do objeto do Pregão Presencial nº. 25/2020, que 
tem por objeto o Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e monitoramento de câmeras em regime de comodato com 
armazenamento em nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referência do 
Anexo I, (art. 30, inc. III, da Lei 8.666/93, com suas alterações).  
 
 

_____________________, ______ de _____________________ de 2020. 
 
 
 
 
                  ________________________________________________________ 

(Nome, RG e assinatura do Representante Legal da empresa) 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO, ....... DE ........................ DE 2020, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020. 
 

Termo de contrato que, entre si, fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI e a 
empresa..........................., tendo por objeto 
Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de instalação e 
monitoramento de câmeras em regime de 
comodato com armazenamento em nuvem, 
disponível por 7 dias, conforme termo de 
referência do Anexo I. 

 
Aos ...... dias, do mês de ................., do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de 
Tanabi, Estado de São Paulo,  a Prefeitura Municipal de Tanabi, C.N.P.J. nº 
45.157.104/0001-42, com sede na Rua Dr. Cunha Junior nº 242, Centro, a seguir 
denominada PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI, inscrita no CNPJ de nº 
45.157.104/0001-42 neste ato representado pelo Prefeito do Município Norair 
Cassiano da Silveira, portador do RG nº 5.445.731.2, inscrito no CPF/MF 
131.022.498-68, residente e domiciliado na Rua Capitão Daniel da Cunha Moraes, 
nº 1.551, Centro, nesta cidade de Tanabi, Estado de São Paulo,, compareceu 
a........................................................, CNPJ sob nº............................................, 
Inscrição Estadual.............................., sediada à Rua ..............................., Município 
de .........................., Estado de...................,  neste ato representada na forma de seu 
estatuto, por (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e domicilio), 
adiante denominada apenas CONTRATADA. E, perante as testemunhas ao final 
nomeadas e assinadas, ficaram justa e acertada, sob a disciplina da Lei nº 8.666, de 
21/06/93 e suas respectivas alterações, a assinatura do presente termo de contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:  
1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e 
monitoramento de câmeras em regime de comodato com armazenamento em 
nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referência do Anexo I. 

     
NOTA 1: Os termo de referência integra este contrato de devera ser fielmente 
cumprido.  
                
NOTA 2 : Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, 
todos eles se completam, sendo que a proponente deve para a apresentação de 
seus envelopes de documentos e propostas, bem como dos demais documentos, ao 
se valer do Edital, inteirar-se de que sua composição, tomando conhecimento, 
assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento da 
do Pregão Presencial  e a formalização contratual. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS: 
2.1. Dá-se ao presente contrato o valor estimativo de R$ 
......................................................(......................................................), onerando 
orçamento da Prefeitura na rubrica: 
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(02.07.00.15.451.0008.1022.0000.3.3.90.39.00) – Ficha 337. 
(02.07.00.15.452.0008.2038.0000.3.3.90.39.00) – Ficha 361. 

 
CLÁUSULA 3ª - DOS PRAZOS: 
03.1. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da contratante, 
com a instalação nos locais por ela designados, que será apresentado pela 
contratante no ato da ordem de serviço.   
03.2. A prestação dos serviços licitados ocorrerá dentro das condições, prazos 
ajustados no contrato e no demais anexos do presente edital. 
03.3. Caso a empresa não cumprir com as especificações, a mesma estará deixando 
de cumprir o contrato e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores.  
03.4. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração 
por empregados ou prepostos da contratada, serão de exclusiva responsabilidade 
deste último.  
03.4.1. Dar plena e total garantia quanto à qualidade dos serviços prestados, 
responsabilizando-se quanto a qualquer problema ou reclamação que possam surgir 
durante a vigência do contrato; 
03.5. O contrato a ser celebrado entre a administração e a contratada terá prazo de 
12 (doze) meses a contar da data do recebimento da ordem de serviços. 
03.6. A Prefeitura do Município de Tanabi reserva-se no direito de não aceitar os 
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato conforme previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Único: Os prazos somente poderão ser prorrogados a juízo da 
autoridade competente, nas hipóteses previstas no artigo 57, da Lei nº 8.666/93, 
obrigando-se a CONTRATADA a apresentar o pedido de prorrogação nos termos, no 
prazo e na forma estabelecidos pela Lei. 
 
CLÁUSULA 4ª - DOS PREÇOS: 
4.1. Os serviços, ora contratados, serão executados pelo regime de empreitada, por 
preço global, de acordo com a Planilha de Preços e Cronograma Físico Financeiro, 
da PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020. 
4.2. Os preços são fixos e obedecerá ao art. 65 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 5ª -  DO PAGAMENTO: 
05.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente todos os dias 10 (dez) ou 20 
(vinte), conforme emissão da nota fiscal e relatório quantitativo e qualitativo dos 
serviços. 
05.1.1. Deverá a cada pagamento a contratada apresentar junto com a nota fiscal os 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
05.2. Em caso de devolução da fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após sua apresentação. 
05.3. A critério único e exclusivo da Prefeitura e de acordo com a existência de 
recursos financeiros poderá ser feito o pagamento de forma antecipada. 
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05.4. A Prefeitura poderá fazer os pagamentos por meio de depósito bancário em 
conta, agência e bancos indicados pela licitante. As despesas decorrentes de 
transferência de valores para outras praças são de responsabilidade da respectiva 
vencedora. 
05.5. Deverá constar nos Documentos Fiscais o nº do processo, das parcelas e mês 
a que se referem, bem como banco, agência e número da conta corrente, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.  
05.6. A contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 
deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 
78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
05.7. A cada pagamento, fica a Prefeitura autorizada a processar o desconto do 
importe necessário para o pagamento do ISSQN, referente à medição, nos termos 
da legislação tributária do Município de Tanabi, ou quaisquer tributos incidentes 
sobre o referido pagamento.    
5.8. O pagamento do item 03 ficará condicionado à apresentação da Matrícula da 
Obra junto ao INSS e da Anotação de Responsabilidade Técnica ART de execução 
da obra, onde deverá haver referência expressa ao número do Contrato resultante 
desta licitação, seu objeto, o número do Processo, com seus campos integralmente 
preenchidos. 
5.9. O não atendimento ensejará a aplicação do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212 de 
24/07/91 com alterações posteriores, usando índice de trinta por cento para mão de 
obra e setenta por cento como materiais aplicados na obra.  
5.10. O pagamento realizado pela PREFEITURA não isentará a empresa das 
responsabilidades contratuais nem implicará na aceitação provisória ou definitiva da 
obra/serviços. 
5.11. A não aceitação da obra/serviços implicará na suspensão imediata do 
pagamento. 
5.12. A cada pagamento, fica a PREFEITURA autorizada a processar o desconto do 
importe necessário para o pagamento do ISSQN, referente à medição, nos termos 
Da legislação tributária do Município de Tanabi. 
 
CLÁUSULA 6ª - FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES ACESSORIAS: 
06.1. A fiscalização do objeto fornecido pela Contratante será feita pela 
Administração seja feito pelo Setor de Informática, o que não exonera, tampouco 
diminui a completa responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou 
omissão das cláusulas contratuais. 
 
Parágrafo Único: O Sr. ......................., portador da cédula de identidade RG nº. 
..................... fica designado com responsável geral pela fiscalização e 
acompanhamento do objeto desta licitação. 
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6.2. A Contratada sujeitar-se-á a todos os regulamentos de higiene e segurança que 
forem instituídos pela Prefeitura, a fim de garantir a salubridade e a ordem nos 
acampamentos e canteiros de serviços, não se desobrigando, no entanto, de cumprir 
exigências legais que possam ser feitas neste sentido, por outros órgãos da 
Administração Pública. 
6.3. A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e setor de informatica o que não 
exonera, tampouco diminui a completa responsabilidade da Contratada por qualquer 
inobservância ou omissão das cláusulas contratuais. 
6.4. Serão Obrigações da Contratada: 
6.4.1. Providenciar instalações de água, energia e esgoto para a obra, se for o 
caso, obrigando-se pelos pagamentos das referidas contas. 
6.4.2. Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Prefeitura, a todas as 
partes da obra. 
6.4.3. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da Prefeitura, 
baseadas nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor. 
6.4.4. Assumir as despesas de reparos de serviços mal executados ou errados por 
culpa da Contratada com reposição dos materiais utilizados. 
6.4.5. Ser a única responsável pela segurança do trabalho de seus operários, 
alojamento, alimentação e transporte dos mesmos, bem como a segurança de 
técnicos e de terceiros. 
6.4.6. Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria, causados a 
terceiros, bem como, rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefone, etc. 
6.4.7. Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu 
pessoal e por prepostos, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e 
indenizações. 
 
CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES: 
7.1. A Contratada reconhece por este instrumento ser a única e exclusiva 
responsável por danos e prejuízos que por imperícia, negligência ou imprudência 
eventualmente causar a Prefeitura, à coisa, à propriedade ou pessoa de terceiros, 
decorrentes deste contrato, correndo às suas expensas, sem responsabilidade e 
ônus para a Prefeitura, os ressarcimentos ou indenizações por tais danos e 
prejuízos. 
7.2. A responsabilidade da Contratada é integral, para os serviços contratados, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura 
não a diminui nem a exclui. 
7.3. É de responsabilidade da Contratada o pagamento das multas ou sanções 
aplicadas pela infringência de qualquer dispositivo legal. 
7.4. A Contratada será responsável pela locação e demarcação dos serviços no seu 
todo, inclusive as eventuais relocações, a partir dos dados técnicos fornecidos pela 
Prefeitura. 
7.5. É de responsabilidade da Contratada, cumprir integralmente o que preconiza a 
Portaria nº 3214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho e suas Normas 
Regulamentares. 
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CLÁUSULA 8ª - DA DIREÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1. Para a responsabilidade técnica dos serviços, ora contratados, a 
CONTRATADA designa o(s) responsável (eis):.............................CREA. 
 
Parágrafo Único: A mudança do responsável deverá ser comunicada por escrito, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias e só poderá ser efetivada após a 
aprovação da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA 10ª - DOS ENCARGOS: 
10.1. Responde a Contratada por todos os encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não se admitindo, em qualquer hipótese, a transferência da 
responsabilidade para a Prefeitura, nem a oneração do objeto do contrato, ou 
qualquer restrição à regularização e uso do objeto do contrato, bem como pelos 
tributos Federais, Estaduais e Municipais, que porventura sejam devidos em função 
ou decorrência do presente contrato. 
10.2. Para os efeitos do disposto no artigo 31, da Lei nº 8.212, de 24/07/91 obriga-se 
a Contratada a apresentar mensalmente a prova de recolhimento e quitação dos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 
e sujeição às sanções cabíveis. 
10.3. Deverá ser enviada a Prefeitura (Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos) uma via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente 
quitada, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, 
conforme determina a Lei Federal nº 6.496, de 07/12/77, o que é pertinente de Art. 

 
CLÁUSULA 11ª - DAS PENALIDADES 
11.1. Da inexecução parcial e da inexecução total. 
11.1.1. Pela inexecução parcial do contrato, a Contratante poderá impor multa de até 
10% (dez por cento) do valor total contratado; da inexecução total, a Contratante 
poderá impor multa de até 20% (dez por cento) do valor total contratado. 
11.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto do ajuste, serão aplicadas 
multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor total do ajuste: 
a) atraso de até 05 (cinco) dias: multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de 
atraso; 
b) atraso de seis a quinze dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento), por dia de 
atraso; 
c) atraso de dezesseis a trinta dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por 
dia de atraso; 
d) atraso superior a trinta dias: multa de 0,9% (nove décimos por cento), por dia de 
atraso. 
11.1.3. Configurado o não cumprimento da obrigação contratual, previamente à 
imposição de multa, será a licitante Contratada notificada da infração e da 
penalidade a que estará sujeita, para, querendo, apresentar defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia subsequente à data da notificação. 
11.1.4. Imposta a multa, deverá ser pega no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
intimação. 
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11.1.5. Da aplicação da multa, a licitante contratada será intimada pessoalmente e 
por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar recurso, se desejar, 
nos termos da legislação vigente. 
11.1.6. O não pagamento da multa prevista ensejará sua inscrição na dívida ativa, 
para posterior cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA 12ª - DA RESCISÃO. 
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua Rescisão, com as 
consequências previstas em Lei, bem como no contrato. 
12.2 Constitui motivo para Rescisão do contrato: 
12.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
12.2.2 O atraso injustificado na realização do referido objeto; 
12.2.3 A falta de qualidade na realização dos serviços, a critério da Contratante; 
12.2.4 A dissolução da sociedade ou falência da contratada ou declaração da 
falência, ou a instauração de sua insolvência civil; 
12.2.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
contratada que, a juízo da contratante prejudique a execução do contrato; 
12.2.6 A ocorrência de caso fortuito ou de forca maior regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
12.3. Nos casos de rescisão aqui previstos, será efetuada uma avaliação para que 
se possa calcular a remuneração dos serviços realizados até a data que ocorreu o 
evento. 
 
CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES: 
13.1. A licitante que não respeitar as condições deste edital poderão sofrer as 
seguintes sanções: 
13.1.1. Advertência por escrito sempre que verificadas irregularidades na prestação 
dos serviços, objeto da presente licitação; 
13.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA 14ª - DA FORÇA MAIOR: 
14.1. Qualquer falta cometida pela contratada somente poderá ser justificada, desde 
que comunicada por escrito e não será considerada como inadimplência contratual, 
se provocada por fato fora de seu controle, de conformidade com o parágrafo único 
do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
14.2. Ocorrendo motivo de força maior, a contratada notificará, de imediato e por 
escrito, a Fiscalização da Prefeitura que administra o contrato, sobre a situação e 
suas causas. Salvo se a Prefeitura fornecer outras instruções por escrito, a 
contratada continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do contrato, na 
medida do razoavelmente possível e procurará, por todos os meios disponíveis, 
cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo evento de força maior. 
14.3. Entende-se como força maior ou caso fortuito, os fatos resultantes de eventos 
físicos ou materiais, imprevistos ou imprevisíveis, ou fora de controle e que por ela 
não puderem ser evitados, como por exemplo: inundação, terremoto, furacão, 
guerras etc. 
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CLÁUSULA 15ª - DO FORO 
15.1. Para as questões que surgirem na execução deste contrato e que não forem 
resolvidas administrativamente, será competente o foro da Comarca de Tanabi, do 
Estado de São Paulo. 
 
Tanabi, 30 de julho de 2020. 
 
Prefeitura do Município de Tanabi  
Norair Cassiano da Silveira  
Prefeito do Município  
 
Contratada 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020. 
Anexo VIII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte 

(a ser entregue juntamente com os envelopes) 
 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo e multas previstas neste ato  
convocatório, que a empresa _____________________________________ 
(denominação da pessoa jurídica) CNPJ nº ___________________________ é 
microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n°. 25/2020,  realizado pela Prefeitura do Município de Tanabi- SP. 
 
 
 

 
Local e data ____________________ 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Representante 
Nome do Representante: .................................................. 
RG nº........................................................... 
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PREGÃO nº. 25/2020. 
ANEXO IX 

“Proposta de Preços” 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e monitoramento de câmeras em regime de comodato com 
armazenamento em nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referencia do 
Anexo I. 
 
As câmeras deveram ser fornecidas em regime de comodato e após os 12 
meses de contratos os equipamentos serão integrados para o patrimônio da 
Prefeitura do Município de Tanabi.  
 

QUANTITATIVOS/SERVIÇOS: 
 

Item Especificação Qtde Vl. Unit Vl. Mensal  Vl. Total 

01 

Serviço de Instalação e 
Monitoramento, 
armazenamento em nuvem 
por 7 dias consecutivos 
conforme o termo de 
referência. 

Até  
30 

R$  R$  R$   

02 
Serviço de Internet conexão 
em fibra, 20mb Download, 
20mb Upload, IP Fixo. 

Até 
30 

R$  R$  R$   

03 

Aquisição e instalação de 
Poste Padrão CPFL, 7,5m de 
altura, com o fornecimento de 
cabeamento PP 2,5 até o 
topo do poste. Com o 
fornecimento da Art da 
instalação. Com execução em 
30 dias após a emissão da 
ordem de serviço. 

Até  
30 

R$  0 R$  

      

 Total   R$  

 
 
A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, com suas páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante contendo o seguinte: 
  
I) Nome, endereço, inscrição estadual e CNPJ do licitante (dados de 
faturamento), assinatura. 
II) Número do Pregão: nº 25/2020; 
III) Descrição do objeto conforme edital; 
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IV) Validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias corridos, a partir da 
abertura dos envelopes propostas; 
V) Condições de pagamento: (conforme descrito no edital) 
VI) Indicação de banco, agência e conta corrente para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento (Bradesco, Banco do Brasil, Banco 
Real ABN, Banco Santander-Banespa – Agências no Município de Tanabi – 
SP); 
VII) nome, nº. de CPF e RG, estado civil, (qualificação)  endereço completo 
(rua, nº., bairro, cep, cidade) e telefone do responsável para assinatura da 
respectivo contrato, caso a licitante seja vencedora do pregão.  
 
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional corrente (real), 
sendo as frações de real apresentadas necessariamente em 02 (duas) casas 
decimais incluindo os custos operacionais da prestação dos serviços, tributos 
eventualmente incidentes, todas as despesas diretas e indiretas. 
 
 
Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, 30 de julho de 2020. 
 
 
 
 Fernando Cardoso Casarin       Norair Cassiano da Silveira  

Pregoeiro                      Prefeito do Município 
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PREGÃO nº. 25/2020. 
ANEXO X 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Tanabi 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°(DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e monitoramento de câmeras em regime de comodato com 
armazenamento em nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referencia do 
Anexo I. 
 
ADVOGADO(S): Deolindo Bimbato 
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento 
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  

 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que 

todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n°709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.  
 
                                                   Tanabi, ......... de ................... de .................  
 

Prefeitura do Município de Tanabi 
Norair Cassiano da Silveira 

Prefeito do Município 
Contratante 

 
Contratada 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Tanabi 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°(DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e monitoramento de câmeras em regime de comodato com 
armazenamento em nuvem, disponível por 7 dias, conforme termo de referencia do 
Anexo I. 
 

Nome  Norair Cassiano da Silveira  

Cargo  Prefeito do Município 

RG nº  5.445.731-2 

Endereço  Rua Capitão Daniel da Cunha Moraes nº 1.551 

Telefone  (17) 99722-0995 

e-mail  secretaria@tanabi.sp.gov.br 

 
(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde 
poderá ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.  
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP  

Nome  Deolindo Bimbato 

Cargo  Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

RG n° 3.178.704-6 

Endereço  Barão do Rio Branco nº 11 

Telefone  (17)98118-8536 

E-mail  procurador@tanabi.sp.gov.br 

 
Tanabi, ............ de .................................... de 2020. 
 
 

DEOLINDO BIMBATO 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 


